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FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO
FAP - VISTA GAÚCHA / RS

Avenida Nove de Maio, 1015, Centro

CNPJ 14.935.350/0001-54


MAPEAMENTO DOS PROCEDIMENTOS  ADMINISTRATIVOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS FAP
Os Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS têm a obrigação legal de apresentar periodicamente um conjunto de informações que atendem as exigências sobre sua gestão.
Os RPPS devem cumprir os critérios e exigências estabelecidas pela Lei Nº 9.717/98 de 27 de novembro de 1998, relativos às normas gerais de organização e funcionamento. Todas essas obrigações legais e normativas originam rotinas internas que devem ser organizados em processos. Lembrando que todos os atos, segue a legislação municipal que versa sobre o FAP – FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO.
O mapeamento de processos tem como objetivo identificar como na prática as atividades estão sendo desenvolvidas, permitindo enxergar claramente os pontos fortes, fracos e os que precisam ser melhorados. O proposito é melhorar a eficiência e eficácia dos processos, definir as responsabilidades e medidas a serem adotadas.
O presente trabalho tem como objetivo mapear os procedimentos administrativos para concessão de benefícios do Regime Próprio de Previdência Social dos Serv Pub de Vista Gaúcha /RS- FAP
O FAP, tem por finalidade máxima assegurar aos seus beneficiários os meios imprescindíveis de manutenção por motivo de incapacidade, idade, tempo de contribuição e falecimento, conforme rol de benefícios elencadas na Lei Municipal 3440/2025, de 29 de abril de 2025.
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